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OLH O o· ,r, ou.o. 00 • •Aul 

ESTADO DO P IAUI 
Prefeitura Munlçlpal de Olho O' Águ a do Plaui ~'ii;;~~~~:;j AV. NOSSA SENHORA DA S DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

N ~ C'EP 5,-<f:..f~S-000 -Olho o ~Á"u&do P faufC,N .P ,JO f .6 1 2 . :5515/000·, -o7 

vMb • • .._..,.._w .. •""'• Olho O''ilíl•"' do Plauf - PJaul e-mau·; 
0ce(O)olhoda®a@b21roat1 com 

PRIM EIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N". 0-10/2018 

PROCEDIMENTO Nº. 001 12018 

MODALIDADE: TOMADA DE P,REÇO 

CONTRATO N~. 001/2018 
PRIMEIRO ADITWO DE PRAZO AO TERMO DE CO TRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHO D'AGUA 
DO PIAUI E A FIRMA R R DA COSTA - ME - MECANICA 
CENTRAL. TENDO POR OBJETO A CONTRATACÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVlÇOS DE HORAS TECNICAS DE MECÂNICA. 
óONFORt.tE ANEXO I ESPECIFICAÇÕES TECNICAS. 

De um lado. como CONTRATANTE , e assim denominado no presente 
Instrumento, MUN1Cle10 DE 9b~ D'ÁGUA DO PIAUI. com sede na A"'mida Nossa Senhora 
d8$ 1Dof8$, 659. c e-ntro, OlhO o · ~a do Pi(l 1,1 i-PI, CNPJ no. 01.61 2.S95-'0001 "07, te,present.(>(1<1 
neste alo pelo se1.1 P,efeito Municipal. Sr. Ant6n fo Francisco d'os Santos portador do CPF n•. 
340.9·50.043-04. Prefeito MuniCiJ)i) I Ce OLHO O'ÁGUA 00 PIAUÍ - PI. brasileiro, casaelo. 
medico, residente e domiciliado nesta cidade, " de oü\ro tado, como CONTRATADA. e assim 
denominado no presente instrumento. a empresa R R DA COSTA - ME - MECANICA 
CENTRAL • CNPJ: 11 .647 ,.880/0001-09, localizada na Avenida Neoo Teixeira, s/n - Centro -
Agua Branca • PI , neste ato rel)i'esentado pelo seu proprietário. o & . Raimundo Rodrigues da 
Cosia portador do CPF n•. 067.109.133"68, 0ta reprosontada na forma do sous atos 
oonslituti\/0$. 

A!> partes, a5Slm nomeadas e qualificadas. pelo prel!ente ínstrumento 1]6rticutar 
de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito. têm. entre si, aj\Jstado o presente 
contrato. subominooo à Lei Fêrteral n.• 8.666193 ê 8.883194. oom como vinculado ao Ed ital ce 
licitação na modalidade !Ornada de preços n•. 0011201 B. jé homol09Bdo e edjLJdic:ado. visando a 
contratação do objeto descritO na clâusu le primeira. e na conformidade das clávsulas e 
cond ições seguintes: 

DO FUNDAMENTO: 
1.1 • O presenle aditivo ao contraio fundamenta-se nas diStJQSições da previstos no art. 57, §1° 

da LBI n• 8.666193, d.e 21 dB Junho dB 1993, d•nnals alt111açõcs Gl awa llzada pBfa Lei n• 
9.648198, dê Z7 dê maio dê 1998. nos lêrmos do TOMADA DE PREÇOS n• 00112018, e 
MSUltado da licitação, devidamente homologada pelo Prefeito. com base na proposta da 
CONTRATADA. Iodas es partes integ,enles deste oonlreto independe nte de tra nsiçao. 

l .2 • O presento termo adíllvo tem por objclo a a lteração da segunda dausula do Contrato 
ce1~rado em 25 de MeiO de 20 18. n•. 00112018. 

1.1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

Consti lui objeto da presente ~citaÇ,ao a oontrataç.ão de em presa para exeouçêo dos 
SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS DE MECÂNICA. CONFORME ANEXO I E 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS. 

1.2 O Edital, seus a11ems e a proposla da CONTRATADA, fazem parte integrante deste 
instrumento. independentemente de tra ns011içêo. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ~G~NCIA E EFICÁCIA: 
2.1 o presente conlrnto tem prazo de yigêncja aditado até dia 31 de Dezembro de 2019 a 
conlar da assinalura do presente aditi\/0. 
2.2 A vigência do coolrato, prevista no caput desta cláusula fica oondicbnada é existência de 

crédítos orçamenlárloo para o exercício em que OOOHer3o as despesas. 

3. CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

3.1 - Fica m ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial e,m 
tudo que nao contrarr.ar o presente termo aditivo que faz. parte integrante do contra to 
celebrado em 25 de Maio de 2018, n•. 001/2018. 

4. CLÁUSULA QUINTA- SUCESSÃO E FORO: 
As partes Contratantes aceitam este inslrume11to na sua totalidade e se obrigam, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento cto mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Agua 
Branca - PI, para dirimir as d(Nicles e controvérsias do presente Termo Contratuel. E, por 
estirem justos e contratados, assinam o preseote- termo. em 03 (ltês) vías de ígual teor e forma. 
na presença das testemunhas ab1:1ixo. 

T@slemunhas : 

RG 
CPF 

RG 
CPF 

Olno o·Agua do Piauí-PI , 24 cte Maio cte 2019. 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

R RDA COSTA - ME - MECANICA CENTRAL, 
CNPJ: 11.647.880/0001·09 

CO TRATADA 

01.iMO 0-ÀOUA ltO l'hHJf 

~ -
ESTADO DO PIAUÍ 
PREl'ElTVRA MUNICIPAl DE OLHO D ' ÁGUA DO PIAUI 
Av. NoHill S..nhorill da, Dores, 65:9 

CEP : 64.468•000 C.G.C 01612595/000l/07 
FONE: (86)3294-0006- 9982-3924 

Decreto N" 41/2019, de 07 de outubro de 2019 

Aprovação do Regimento Interno do 

Cooselho Munlclpal de Educaç:lo de 

Olho O' á5ua do Pfauí - PI . 

O Pttfei to Munic:iJ)<'\I de Olho D'águn do P iauí, no uso de suas atribui~, 

D E CRETA: 

Art. 1° F ica aprovado a criação do Regimento lnteroo d o Conselho Municipal de 

Edueaçdo; 

Ar!.. 2• - Fay0 sabar que o Conselho Municipal de Educo.çil.o - CME de O lho 

D "águo do Piauí aprovou -e cu :sanciono o seguinte Regim ento: 

Art. 3° - Este Decreto cntm cm vigor na data d e s ua publicaylo. 

0 1.HO IDºAGUA 00 :fllllUI 

rubro de 2019 . 

ESTM>D DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL OE OLHO O"ÃGUA Dô PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO-SEMEC 
CENTRO - 64468-000 . olho D'Á1ua do Plauf 
FONE: (86)3294-0006- 9982-3924 

CEP t 64.468-000 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CME 
OLHO D 'ÁGUA DO PIAUI-PIAUI. 

CAPITULO 1 

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 

Art.1 • - O Conselho Municipal de Educaça.o de Olho D"água do P iaul-Piau l . 
instituído em 08 de ag.osto de 2000, peta Lei n°02/2000, com sede e foro n,a cidade 
de Olho D'égua do Piauí, é o 6.rgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador 
do S istema M unicipal de Ensino e tem por m issão a busca democrática de 
alternativas m canlsmos institucionais que possib ilite m , no ãm bito de sua esfera 
de competência. assegurar a par! cipaçao da socie<;Jade e da oomunidade 
educacional no desenvolvimento, aprimoramento e <::Onsolidaçl!o com qualidade da 
educação de Olho d 'ãgua do Piaul. 

Art.2• - O Conselho Municipa l de Educação exercerá as f unções de caráter 
normativo, consultivo. deliberativo e fiscalizador de Olho D'ãgua do Piauí, traz na, 
sua natureza o p rin.cíp io da participaçao e da representatividade da comunidade 
interna e externa. na Q8Stão da 8ducaçao. 

CAPITULo, 11 

DA COMPOSIÇÃO E INDICAÇÃO DOS MEMBROS 

Art.3 ° · O CME é constiluldo por 08 (oito) m emb ros, representa ndo 
respect ivamente: 

1- A Secretaria Municipa l de Educaçao; 

li- o Legisla trvo Municipal; 

Ili- Os Professores efetivos da rede pública m unicipa l; 

IV - Instituições de ensino da rede não governam ental; 

V - Os alunos da rede pública m unicipal : 

V I- Os pa is de a lunos: 

VI I- 0$ servidores d.a6 escolas púb licas munrc lpais ; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO Pr.AU Í 

~-

PREFEITURA MONiCIPAL D f Ol.tilO D-JÃGUA DO PI_A UI 
.S~CRl;.TARIA MUNIC1PAl 0 1! OUCAÇÃO-SEMEC. 
Çl;NTRO - 644Gi!í..OOO - O lho D 'Ág:ua do- Ptauí 
FONE~ (:ã.6)3294 ~.()(JG,.. 9982-3924 

ÔEfl I 64.4 -GS-000 

VIII- o Conselho tutelar da Criança e do Adolescente. 

§ 1• Os membros do Conselho serão eteitos por seus pares em assembleias 
convocadas para esse fim no.-no dos pelo P oder Exect.Jtivo Munlctpal para 
@)( roer s:1;1;1;11:e, funções_ 

§ 2• As funções dos memb ro,;. do Con&<!l lho n os o remuneradas. 

§ 3• As funções do~ membros do Conselho serao con lderodas de re i vant 
Interesse socia l e seu ãxercicio te ré prioridade sobre o de qualquer cargo p ôblioa 
munlclp al de que sejam titulares os seus m embros. 

§ 4 " O mandato dos m m bros do conselho Munlcípel de Educação seré de qúatrc 
ano·s. permitida a r-econduçào por uma vez consecutiva .. 

CAPIITU'-0 Ili 

DO MANDAT O 

Art. 4 º • O l'Tlárid.àto dos rne,mbto.S do Con•e•ho M u nicipal de Educação será de 
quottO õnos. 1 p rmiOdta ., teconduçt\o por umll vez consecutiva. 
Art. 6° • Os conselheiros ser o nomeados por melo de ato do Poder 
Executivo , d e pois de e le itos pelos seus segmentos. 
Art. s • - É p ern,itída a recondução por um mandato -consecutJvo. com r-en ovaç~o 
par-clal e penód fca dos conselheiros. com o objetivo de garantir ;a;1 ço:,n 1,,1ntd~ ele d0$ 
1rabslhos e das pollllcas municipais de e<:luca.çao. 

CAPITU'-0 IV 
DAS COMPETt NCIAS 

ArL a• . Compete ao Con8elho Munlclpal d - d1.1ceÇii.o : 

§ 1 '-'. - A fUnçAO nonnãUva que com pr-eende: 
1. A uto,izaça:o de funcionamento das. e ·scol{I!;!; d a rede mvnlclp 1; 

l i. A.uto,lzaç;Ao de fu n dcnamlf;!!nto d~$ in11t,t it1.,.1lçOA:R. t:I oc:h.,eaç.ão infantil da re-de 
priv 111d11 ; p.;i1,rUc11,.,1 l,i11 r; comunit'ilri.a; ç.onf &sional e- filantrópica: 

lt l. E labor-ação de normas complementares para o a ia.tema de ens~no ~ 
JV. As p revistas ne Lei nº 9.394196. A rt. 23 e 24. 

§ 2". _ a funç!lo Consu ltiva "erss sobre a e,qx,slçllo e o j1.11g m nto aeorca de 
determinados essuntos.. a saber. 

m. Proje tos , program as educacionais e experiências. pedagógicas r:enovadas do 
Exe.cu tivo e das escolas: 

1;,1. Plano Munlcfpal de Ed 1.1caçe.o; 

11 1. 

IV. 

V. 

M edidas e progr-amaa para tltul;f;II, e/ou C;f;IIP;f;IICit;f;llr e ,eit,u.e;1 11~,. os profcs:soros ; 
acordos e eonvenlos ; 
Cu stõos oducac.io,nsís QUO lho forem a.ubm eUdas pelas eacolea. Se~rte 
Munioipo! d ed1.1c çQo, CQmara Muniolpal o outros n0a termo& de lei· ./ 
P a rticipar d o m onitoramento e avaliação do P lano Muníclpa l d e ed. caçao
F'ME 

§ 3" A tunçao D eliberativa compreende: 
1. Elabomr sou Regimento o l"lano d ativõdad,~s: 
11 . c,1or, mpU, r. d sativar e loe l!zt> r seol s munleip• is; 

Il i . Tomar, medidas pom m e lnorla do fluxo e do rendlm nto seola r; 
JV . Busca r formas de relaç.ão com a comunidade. entre outras.: 
V , Emitir parecer, eobre: 

a) Quostõos iJ&&unto& d n ::iitur'itl%.)_ p o d;agõgic:a duc:ilc;:iOJlal quo lha seja 
submetida pelo p oder executivo munic:ipal bem com ,o por outros setoree 
interessados; 

b) Consultse em matérias de ensino e educa,;~o. 
§ 4 " F1.1nção Fi,;.calizadora abmnga: 

1. Acompanhamento da 1ra naferêncla e controle da aplie8ÇI\O der oursos para 
e<1ucaç110; 

u. 
Ili . 
IV. 

Cum primento do P lano MunicipeJ de Educaç.ao: 
Experiências pedagóg cas Inovadoras.~ 
10e-se m penh.o do Slstem• M unicip,81 de n:s ino. entr-e outras. 

CAPITULO V 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSE'-HO 

ArL 96 - Os membros. do Con elho seolh rõo entro s ~ por m aioria s imples -o seu 
presiiC:lento que ser:. nom do J) lo prof ito, paro um perlodo de 04 a n os, podendo 
sar r nõvado por igual período. 
Art. 10• - O C onselho Municipal de E ducaç.ao, reu n tr-.s.e -e. co,n iD p r s.en ça da 
pato m e nos metade aos seus membro:s 1 o rdlnt1,r'idM-'nlC:~ uma vez po,. mk. e . 
e)draordlnarlamente, quando eonvooodo pOlo p r-03id 0nte. ou media nte sollcltaçtiea 
de pe lo meno:s.: um t-erço déi s.cus m:Gmb ros e fe tivos. 
P ã.rãgr-afo Único - Ceberé. a cada membro 11tu iar • re::sponubilidãde de sua. 
particípaçao na reunlao e ce-s:o haja lmpos-,.ibll id;t:d d .sua participação deverá. 
conV"ocar e con,unle:pr $eu :s1..1plento. 
A 1rt. 1 1ª .. N ..,o h vendo nümero na prim e ira convocação. o presidente eonvoe:iir 
nova. ,., u ni.ão. que se realizará no praz.o de 48 (quarenta e oito) h o r .s , 
Art. 12'° - F icará extinto o m ,andato de membros que debcar de eompill l"éc.er, :sema 

Justifica,. a. 2( duas) reuniões consecutivas do eons lho 01.1 4( quatro) ,eunlões. 
a lternatlvas.. 
A rt.. 13a- - Deelt1rud:o :,ctinto o mandato. o presidente do con~fho of'ieior,.11! ao
pr•féito munjcip.al para q,ue p.-oceda ao preenchimento d ;f:11 vag~. 
Ar-t. 14'-' - As decisões do Conselho e-t;tr;E:110 tomod3S. por maloria simp tea , cabendo 
a.o presidente a .pen~e, o voto de de ,empat . 
Art.• 15 - o.-:s rouniõ s sorão lavradas ates assinadas pelo Pres-ldente e pcPos 
Consolh iros QUO a aprovem 

CAPiTU'-0 VI 

SEÇÃOI 

DO PRESIDEN TE 

Art. 16º• Compete ao pre1Jlden1e Cio Con,.elho M1.1nicip;, I de educação : 

1. Coordenar as atividades d'o COn$. lhõi 
li . Presidir O$ re'l,.in iõ-eS; do Otgão; 

UI. Convoe3r s l"01Jniões. do COnSõlhO; 
IV. Fo.z..e r oumpr1r 815 dõ:Oisõos do Conselho; 

V. 

V t 

Remeter ao prefeito as prestações de contas das a tiVidalles do conselho e 
das dotações consignallas no orçemento do municlpio; 
Oéliberor eobre queelões admlnietm1ivae do Consalho 

SEÇÃO U 

DO SECRIHÁRIO 

Art. 17" - Compete ao sec,etti rio: 

1. Orie nta r. corrigi r. coordenar, sob a supervisao do presidente as a tivide,c;les, 
técn icas a admin istrativas c;lo Conselho; 
ll . Ocgani=r processos e ancamint,a- loi, ao presfdente, aos órgãos c;la 
secretaria m unic ipal de Ed ucaçã.o , à cam ara m unic ipal e aos conse lheiros; 
Ili. Asse!alsorar o presidente na o rganização da pauta das reuniões e na ordem 
do dia; 
IV. Secretariar as ,reunlõas. lavra r as respectivas at.a.s e e.xecuia r as tarefas. 
lnerantas a esta f unção . 

CAP ITULO VII 

DOS RECURSOS PARA O FUNCIONAMENTO 

Art. 18 - Os moursos do Conselho Mu nioipe l de Educaçao de Olho D 'água do Pi<1u f 
sao oonsti tu ldos de: 

L Contribuições do munic1pto, consignados no :seu orçam e nto credi tados 
especiais; 

JJ . Doações. legados é outras renda$; 

Art. 19 - A preslaç!lo de contas das atividades do Conselho, lnclusivu da 
aplicação dos recursos fonaneairos q ue lhe forem c:lestinados, senli apresentada à 
camara Municipal juntamente com a p rest<1ção de conias do P r feri.o. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.• 20 - As c:llsposlções d o presente regimento podecão se r comp menla.das por 
molo do roso luçõos do Conselho aprovada,;; por maioria absoluta de seus membros 
que se pronunciaré sobre ossos omissos. 

Art." 21 - As propostas de altera.çao total o u parcial 9esse Regimento Interno 
deverao ser apreciadas e m reuniã o extraord inária c:lo Conselho. convooaoa par., 
esse fim e a p,ov.i c:l<1s e m reunillo extrncrdlnárla por seus m em bros. convocada 
para esse fim e aprovada pela metade dos seus m embros . 

l"arágrafo ú nico - As p,opos1as c;le aneraçao deverao ser encaminhsd<1s pa ra 
serem apreciada,s e aprovadas polo p~ fo1to do O lho D 'égua do Piau í - F' I. 

Art.º 22 - Os relatórk>s pen6d loos e a nuais das atividades do Corwelho. 
elaborados pelos seus respectivos membros, devem evidencia r, em redaca6 olara 
e sucinta. os resultados obtidos no plano de trabalho. 

Artº 23 - No exercicio da funçao de presidente, o conserhelro nao sofrera prejuí,c 
de sua remuneraçao ou vantagens de seu órgao de origem. 

Art. • 24 - O Conselho fixará, mediante Resolução, seu período sameslral de 
recesso, durante o qual poderá ser convocado por solicitaçao do Prefeito Municipal 
ou Secretário Municipal de Educação. 

Art. 0 25 - Aos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO é 
assegurado livre acesso aos locais onde sa desenvolvem atividades de ensino. 
direta ou indiretamente vinculadas à administração municipal. 

Art.º 26 -As omissões e duvidas na aplicação deste Regimento são dirimidas pela 
presidente do Conselho. 

Art." 27 - Este Regimento, aprovado pe los membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, entra.rã em vigor na data de publicação do Decreto que o aprovar. 

Presldente do Conselho Municipal de Educaç,ão 

n1,0JU,O, ciÁÀ., ~ -(o,~ 

Conselheiros: 

Olho D'água do Piauí, 07 de outubro de 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


